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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2021
“ALTERA ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº 003/2012”
O VEREADOR signatário, no uso das atribuições que lhes confere a Lei Orgânica, apresenta o seguinte

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO
Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º da Resolução nº 003/2012, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Os Vereadores da Câmara Municipal de Caraá terão até às 15 horas dos dias de realização das sessões ordinárias, para solicitarem proposições”. (NR)
Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jorge Von Saltiél, 29 de março de 2021.

__________________________________
Vereador Marlon Tedesco

PSDB

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo proporcionar um melhor andamento dos trabalhos nesta Casa Legislativa, sendo que a confecção dos documentos com certa antecedência ao horário das reuniões ordinárias possibilitará aso servidores, tempo hábil para elaborar tais documentos, uma vez que estes são encaminhados ao Executivo Municipal e a outras entidades subscritos pelos vereadores.
Os servidores estarão disponíveis nessa Casa durante todas a semana, em horário de expediente, para atender as necessidades dos edis, inclusive na confecção das proposições para a sessão seguinte, podendo as mesmas serem solicitadas via telefone e e-mail.
Dessa maneira estaremos contribuindo com a organização do Poder Legislativo, visando o êxito nos serviços realizados.
__________________________________
Vereador Marlon Ramos Tedesco
PSDB


